
ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE °f  

PODER LEGISLATIVO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°125/00 EM, 22 DE MAIO DE 2000. 

CÂMARA 

CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

APROVADO 
/ NA:Si-AÇA° ÚNICA 

Quorum 114 („le-Psi (./A4414/  
Sessão(C174fi;k2âni4horas: 	 

Em  CS-   f_176  C-c7 

"APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO 
PRETO DO OESTE-RO., EXERCÍCIO DE 
1997." 

esa Diretora da Câmara Municipal de Ouro Preto do 
Oeste-RO., com base no inciso VI do artigo 15 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o que 
dispõe o artigo 161 do Regimento Interno, e Processo Administrativo n°081/99. 

Faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1°) Fica aprovada a prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Ouro Preto do Oeste-RO., exercício de 1997 com base no Acordão n°341/99 de 27 
de outubro 1999 TCER, bem como o parecer n°011/00 de 22 de maio de 2000 da Comissão 
Permanente de Orçamento e Finanças. 

Art. 2°) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de 
sua publicação. 

) 4, 
LUZ 

PRESIDENTA/CPOF 

B' RESENDE 
RELATOR/CPOF 

MARIO MARCIO DE MORAIS 
MEMBRO/CPOF 
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Ao ExmQ. Senhor Presidente, 

Segue o presente processo montado nesta seção através dos doca - 

mentos em anexo. 

)n, 29.5.2000 
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